
 
 

        

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
CROATÁ/CE- EDITAL 003/2023 

 
 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO RECURSO: 

 

A empresa Assistecon, considerando que há disposto no Anexo I (cronograma), do edital 003/2023, 

através da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado: 

 

RESOLVE:  

 

I – Divulgar o Resultado do Recurso. 
 

 

        REQUERENTE: João Ribeiro da Costa 

CARGO PRETENDIDO:  Auxiliar de Serviços Gerais  

Nº DE INSCRIÇÃO: 174 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A nota da entrevista divulgada 

obteve correção passando a ser nota 53, tal situação ocorreu em virtude de erro em digitação. 

 

 DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

        REQUERENTE: Aline Gomes Silva  

CARGO PRETENDIDO: Auxiliar de Serviços Gerais  

Nº DE INSCRIÇÃO: 644 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A nota da entrevista divulgada 

obteve correção passando a ser nota 54, tal situação ocorreu em virtude de erro em digitação. 

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto.  

 

        REQUERENTE: Maria Cleuma Cordeiro da Silva  

CARGO PRETENDIDO:  Auxiliar de Serviços Gerais  

Nº DE INSCRIÇÃO: 114 

SITUAÇÃO: Deferido 



 
 

        

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A nota da entrevista divulgada 

obteve correção passando a ser nota 53, tal situação ocorreu em virtude de erro em digitação. 

 

 DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

        REQUERENTE: Maria Erislane Alves de Sousa  

CARGO PRETENDIDO:  Auxiliar de Serviços Gerais  

Nº DE INSCRIÇÃO: 606 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A nota da entrevista divulgada 

obteve correção passando a ser nota 52, tal situação ocorreu em virtude de erro em digitação. 

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto.  

 

        REQUERENTE: Camila Rodrigues da Silva  

CARGO PRETENDIDO:  Auxiliar de Serviços Gerais 

Nº DE INSCRIÇÃO: 22 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A nota da entrevista divulgada 

obteve correção passando a ser nota 54, tal situação ocorreu em virtude de erro em digitação. 

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto.  

 

 

        REQUERENTE: Francisca Antonia de Oliveira 

CARGO PRETENDIDO:  Auxiliar de Serviços Gerais 

Nº DE INSCRIÇÃO: 14 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A nota da entrevista divulgada 

obteve correção passando a ser nota 62, tal situação ocorreu em virtude de erro em digitação. 

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

        REQUERENTE: Simone Ribeiro da Costa  

CARGO PRETENDIDO:  Auxiliar de Serviços Gerais 

Nº DE INSCRIÇÃO: 739 



 
 

        

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A nota da entrevista divulgada 
obteve correção passando a ser nota 56, tal situação ocorreu em virtude de erro em digitação. 

  

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

        REQUERENTE: Francineide Rodrigues Gomes 

CARGO PRETENDIDO:  Merendeira  

Nº DE INSCRIÇÃO: 13 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A nota da entrevista divulgada 

obteve correção passando a ser nota 74, tal situação ocorreu em virtude de erro em digitação. 

  

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

        REQUERENTE: Hugo Ferreira de Sousa 

CARGO PRETENDIDO:  Assistente Administrativo  

Nº DE INSCRIÇÃO: 292 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A nota da entrevista divulgada 

obteve correção passando a ser 42 pontos e a nota do currículo passou a ser 15 pontos , perfazendo 

um total de 57 pontos. 

  

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

        REQUERENTE: Antonia Aurineide Carlos Bandeira  

CARGO PRETENDIDO:  Psicopedagogo 

Nº DE INSCRIÇÃO: 586 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação da candidata foi 

corrigida conforme solicitado no recurso e atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a 

pontuação da entrevista de todos os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 



 
 

        

 

       REQUERENTE: Aline Feitosa de Lima  

CARGO PRETENDIDO:  Psicopedagogo 

Nº DE INSCRIÇÃO: 639 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do curriculo da 

candidata foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 20 pontos, e a entrevista  

atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Maria Socorro do Nascimento  

CARGO PRETENDIDO:  Professor de AEE 

Nº DE INSCRIÇÃO: 221 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A entrevista da candidata foi 

reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Rogenilton Melo Nobre 

CARGO PRETENDIDO:  Professor EJA 

Nº DE INSCRIÇÃO: 516 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A entrevista do candidato foi 

reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Maria Lucivane Alves de Oliveira  

CARGO PRETENDIDO:  Professor AEE 

Nº DE INSCRIÇÃO: 76 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo da 



 
 

        

candidata foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 22 pontos. A entrevista da 

candidata foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Carlos Correia Dias Filho  

CARGO PRETENDIDO:  Professor EJA 

Nº DE INSCRIÇÃO: 212 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo do 

candidato foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 19 pontos. A entrevista da 

candidato foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto, revendo a pontuação do currículo. 

 

 

       REQUERENTE: Barbara Ribeiro Nobre 

CARGO PRETENDIDO:  Professor EJA 

Nº DE INSCRIÇÃO: 310 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo da 

candidata foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 16 pontos. A entrevista da 

candidata foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Maria Laura Fernandes Araújo  

CARGO PRETENDIDO:  Professor EJA 

Nº DE INSCRIÇÃO: 575 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo da 

candidata foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 10 pontos. A entrevista da 

candidata foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  



 
 

        

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Gabrielle Holanda Costa  

CARGO PRETENDIDO:  Professor EJA 

Nº DE INSCRIÇÃO: 164 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo da 

candidata foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 5 pontos. A entrevista da 

candidata foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Henrique Elias Ribeiro 

CARGO PRETENDIDO:  Professor EJA 

Nº DE INSCRIÇÃO: 204 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo do 

candidato foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 16 pontos. A entrevista do 

candidato foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Celso Bezerra da Silva  

CARGO PRETENDIDO:  Professor EJA 

Nº DE INSCRIÇÃO: 469 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo do 

candidato foi reavaliado conforme solicitado e corrigido passando a ser 20 pontos. A entrevista do 

candidato foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 



 
 

        

 

       REQUERENTE: Leonardo Vieira da Costa  

CARGO PRETENDIDO:  Professor EJA 

Nº DE INSCRIÇÃO: 517 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo do 

candidato foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 20 pontos. A entrevista do 

candidato foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Jamile de Souza Lima  

CARGO PRETENDIDO:  Professor EJA 

Nº DE INSCRIÇÃO: 336 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo da 

candidata foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 18 pontos. A entrevista da 

candidata foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Ivanete Alves de Sousa 

CARGO PRETENDIDO:  Professor EJA 

Nº DE INSCRIÇÃO: 309 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo da 

candidata foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 18 pontos. A entrevista da 

candidata foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Francisco Rafael Rodrigues da Silva  

CARGO PRETENDIDO:  Professor Infantil ao Fundamental  



 
 

        

Nº DE INSCRIÇÃO: 49 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo do 

candidato foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 14 pontos. A entrevista do 

candidato foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Reurilânia Alves dos Santos  

CARGO PRETENDIDO:  Professor Infantil ao Fundamental  

Nº DE INSCRIÇÃO: 405 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A entrevista da candidata foi 

reavaliada  passando a ser 30 pontos.  A entrevista do candidato foi reavaliada atendendo as 

exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Antonia Bezerra do Nascimento Lima  

CARGO PRETENDIDO:  Professor Infantil ao Fundamental  

Nº DE INSCRIÇÃO: 63 

SITUAÇÃO: Indeferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo da 

candidata foi reavaliada conforme solicitado não houve nenhuma alteração, permanecendo 22 pontos. 

A entrevista do candidato foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a 

pontuação de todos os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Indeferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Mariana do Nascimento Rodrigues  

CARGO PRETENDIDO:  Professor Infantil ao Fundamental  

Nº DE INSCRIÇÃO: 712 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 



 
 

        

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo do 

candidato foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 14 pontos. A entrevista do 

candidato foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo revista a pontuação de todos 

os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

       REQUERENTE: Elizeuda Mendes de Sousa 

CARGO PRETENDIDO:  Professor Infantil ao Fundamental  

Nº DE INSCRIÇÃO: 109 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A pontuação do currículo da 

candidata foi reavaliada conforme solicitado e corrigido passando a ser 22 pontos, em virtude de erro 

de digitação. A entrevista do candidato foi reavaliada atendendo as exigências do edital 03/23 sendo 

revista a pontuação de todos os candidatos.  

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto. 

 

 

 

 

Croatá, 04 de agosto de 2023 

 

 

 

 
____________________________________ 

Giliard Pereira Lima  

ASSISTECON 


